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TRIBUNAIS LIVRAM HERDEIROS E ESPÓLIOS DE 
COBRANÇA DE TRIBUTOS NO CASO DE CITAÇÃO 
POSTERIOR AO FALECIMENTO DO DEVEDOR
  

Segundo entendimento jurisprudencial que vem tomando força, a execução fiscal não pode ser redirecio-
nada para herdeiros e espólios se a citação for posterior à morte do devedor executado.

Tal entendimento vale se a citação for posterior à morte do devedor. Há decisões de tribunais federais, 
estaduais e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) nesse sentido. Discute-se nesses casos o chamado re-
direcionamento de execução fiscal.

A União, Estados e municípios normalmente alegam, com base no artigo 131 do Código Tributário Nacional 
(CTN), ser incabível a extinção do processo. Argumentam que o espólio é responsável pelas dívidas até o 
momento da partilha. Para eles, a morte do devedor transfere automaticamente as obrigações tributárias.

No entanto, esse posicionamento da União, Estados e municípios vem se fragilizando. Exemplo disso é 
o entendimento do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1), com sede em Brasília, no qual os de-
sembargadores da 7ª Turma não deram razão à União, em caso julgado recentemente. A decisão foi dada 
em recurso (agravo de instrumento) interposto pelo espólio de um homem contra a decisão que rejeitou 
o pedido para extinção da execução fiscal sem resolução do mérito.

Em seu voto, o relator, desembargador Hercules Fajoses, afirma que o redirecionamento da execução 
fiscal contra o espólio pode ocorrer somente “quando o falecimento do contribuinte ocorrer após sua cita-
ção, nos autos da execução fiscal”. E acrescenta: “Não sendo admitido, ainda, quando o óbito do devedor 
ocorrer em momento anterior à própria constituição do crédito tributário”.

Para o desembargador, “a inclusão do espólio ou dos seus sucessores no polo passivo da demanda con-
figura verdadeira substituição do sujeito passivo da cobrança, o que é vedado, nos termos da Súmula 392 
do STJ” (processo nº 1010048-06.2018.4.01.0000).

Em seu entendimento, “o redirecionamento da execução fiscal ao espólio somente é possível quando o 
óbito do contribuinte ocorrer depois de sua citação, o que não se verifica no caso”. O voto da relatora foi 
seguido à unanimidade pelos demais desembargadores (processo nº 5002216-29.2022.8.13.0521).

Valor Econômico – Legislação 13/12/2022
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LANÇADA A NBR 17170 – NORMA DE GARANTIAS 
DE EDIFICAÇÕES

Desde o início dos anos 2000, as entidades do setor da construção civil vêm gradativamente aperfeiçoan-
do uma série de instrumentos que visam prover meios para a gestão adequada das condições que envol-
vem as garantias aos clientes de edificações.

As garantias que o incorporador, construtor ou o prestador de serviços de construção proporciona aos 
proprietários de edificações quanto aos sistemas construtivos, componentes e equipamentos, relacio-
nados à solidez e segurança, são definidas em legislação vigente. No entanto, os itens não enquadrados 
em solidez e segurança não têm prazos de aparecimento de falhas que suscitem o direito à garantia em 
legislação vigente.

Para o cliente, seja o usuário, seja o proprietário de qualquer tipo de edificação, esta Norma representa um 
instrumento de referências técnicas e de diretrizes no que diz respeito às garantias, em conjunto com o 
manual de uso, operação e manutenção das edificações e documento específico fornecidos pelo constru-
tor, incorporador ou prestador de serviços de construção em edificações de toda natureza de uso.

No dia 12/12/2022, aconteceu o lançamento da norma ABNT NBR 17170 Edificações — Garantias — Pra-
zos, em evento conjunto da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Associação Brasileira de 
Incorporadoras Imobiliárias (Abrainc), Câmara Brasileira da Habitação (CBIC), Cobracon, Secovi-SP e Sin-
dusCon-SP. 

Fonte: SECOVI SP – Notícias Incorporação, 12/12/2022.

PROJETO DE LEI QUE LIMITA A DESCONSIDERAÇÃO 
DA PERSONALIDADE JURÍDICA – AGUARDANDO 
DERRUBADA DE VETO

O presidente Jair Bolsonaro vetou integralmente o Projeto de Lei 3401/08, aprovado pela Câmara e pelo 
Senado, que limitava o procedimento judicial conhecido como desconsideração da personalidade jurídica, 
pelo qual um credor pode cobrar dos sócios ou responsáveis obrigações devidas pela empresa.

De autoria do ex-deputado Bruno Araújo (PE), o projeto havia sido aprovado pela Câmara dos Deputados 
em novembro, após passar pelo Senado.

Segundo o texto, a desconsideração da personalidade jurídica poderia ser usada somente quando ficasse 
caracterizada a ocorrência de manobras ilícitas, por parte dos proprietários das empresas, para não pagar 
os credores, situação na qual seus bens particulares seriam usados para saldar a dívida.
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A proposta também instituía um rito procedimental para a medida, assegurando o prévio direito ao con-
traditório aos sócios acionados por dívidas da empresa e obrigando a atuação do Ministério Público em 
todos os processos de desconsideração da personalidade jurídica.

O veto presidencial, publicado nesta quarta-feira (14) no Diário Oficial da União, precisará ser apreciado 
pelos parlamentares, em data a ser marcada. Os congressistas podem mantê-lo, arquivando a proposta, 
ou derrubá-lo, assegurando a validade da medida.

Justificativa do veto

O presidente Jair Bolsonaro apresentou uma série de argumentos para justificar o veto integral, após ouvir 
o Ministério da Economia, a Controladoria-Geral da União (CGU) e a Advocacia-Geral da União (AGU).
Ele alegou que a desconsideração da personalidade jurídica já se encontra disciplinada no Código de Pro-
cesso Civil e no Código Civil. “Dessa maneira, a medida teria o potencial de causar discussão em âmbito 
judicial, o que ampliaria desnecessariamente o grau de incerteza quanto ao direito vigente”, disse o presi-
dente.

Ele também afirmou que a necessidade de o devedor indicar expressamente a ocorrência de manobras 
ilícitas por parte do credor inviabilizaria a adoção da personalidade jurídica, “haja vista que, em muitos 
casos, a realização de prova pericial prévia se revela útil para a caracterização da abusividade”.

Fonte: Agência Câmara de Notícias, 14/12/2022.
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